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Senhor Licitante, 
 
Para registro no Processo Administrativo desta Licitação, solicito a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada de edital abaixo, remetendo-o à 
Comissão Permanente de Licitação, por meio do e-mail 
licitacao@camaraipatinga.mg.gov.br 
 
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento 
convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, será 
divulgada no site www.camaraipatinga.mg.gov.br. 
 
 

Ipatinga, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

Rodrigo Nunes Bernardo 
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 

 
 

Recibo de Retirada 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 
Processo Licitatório nº 175/2018 

 
Razão Social: ----------------------------------------------------------------------------- 

CNPJ: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Endereço: ---------------------------------------------------------------------------------- 

Cidade: --------------------------------------Estado: ------------------------------------ 

Telefone: ---------------E-mail para contato: ------------------------------------------------ 

Data de retirada: -----------/ ---------- /--------------- 
 

---------------------------------------------------------------- 
Assinatura 

 
 
 
 
 

CARIMBO DO CNPJ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 

 
-PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018. 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018. 
- DATA DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO: 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 
- HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: 09h00min (NOVE HORAS) ÀS 
09h30min (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS). 
- ABERTURA DA SESSÃO: 09h30min (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS). 
- LOCAL: SALA DE REUNIÕES Nº 101 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPATINGA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, MEDIANTE O PREGOEIRO, TORNA 
PÚBLICO QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, DE Nº. 
21/2018, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE INTERNET, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, ATRAVÉS DE LINK DE INTERNET 
DEDICADO, USANDO TECNOLOGIA DE FIBRA ÓTICA, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL. O INÍCIO DO CERTAME ESTÁ PREVISTO PARA AS 09h30min 
(NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2018, NA 
SALA DE REUNIÕES Nº 101 DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, NA 
PRAÇA TRÊS PODERES, S/Nº - CENTRO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, A LEI Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, COM AS DEVIDAS ALTERAÇÕES, O DECRETO MUNICIPAL 5.298, DE 
18 DE MAIO DE 2005, AS LEIS COMPLEMENTARES 123/2006 E 147/2014 E 
DEMAIS NORMAS PERTINENTES. 
                                                                                                    
DO OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto a contratação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais  
para fornecimento de Serviços e Instalação de Internet, com fornecimento de 
equipamentos necessários, através de Link de Internet Dedicado, usando 
tecnologia de fibra ótica, homologado pela Anatel, a fim de suprir as necessidades 
da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme condições constantes neste Edital e 
seus anexos. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1.2.1. Fornecimento de serviço e instalação de link de Internet Dedicado de 50 
mbps full no mínimo, usando tecnologia de fibra óptica, com garantia da conexão 
em 100% para download e upload com 8 (oito) IPs válidos. 
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1.2.2. O serviço, depois de implantado, deverá funcionar durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, garantindo uma disponibilidade 
mínima de 99,17% (noventa e nove vírgula dezessete porcento). 
1.2.3 .Latência média mensal:  100 (cem) ms. O tempo de latência dos pacotes, 
médio mensal deverá ser menor ou igual a 100 (cem) milissegundos, 
possibilitando aplicações on-demand. 
1.2.4. Perda de pacotes média mensal:  1,0 (um vírgula zero) %.  A quantidade 
de pacotes de dados perdidos por mês deverá ser  1,0 (um vírgula zero) % de 
todos os pacotes transmitidos. 
1.2.5 .Fornecer, instalar, substituir e manter em funcionamento adequado, em 
face dos requisitos técnicos licitados, todos os dispositivos tecnológicos que 
fazem parte da execução do objeto. 
1.2.6. A Licitante vencedora deverá implantar e manter o funcionamento do 
serviço, através do uso da(s) tecnologia(s) que julgar adequada(s), desde que 
atenda a todos os requisitos mínimos apresentados neste Termo de Referência, 
garantindo total compatibilidade entre elas e sem que haja prejuízo para 
qualidade dos serviços prestados à CÂMARA. 
1.2.7. A Licitante vencedora deverá possuir um Centro de Atendimento com 
horário mínimo de funcionamento das 07:00 as 19:00 horas durante os dias úteis 
da semana, devendo ser disponibilizado para atendimentos à CÂMARA, telefone 
fixo e o e-mail da Licitante vencedora, sendo que somente a Gerência de 
Informática desta Casa poderá efetuar a abertura de chamados. 
1.2.8. As eventuais interrupções na prestação dos serviços deverão ser 
recuperadas, em média, no prazo de até 06 (seis) horas, contadas a partir da 
data/horário de reclamação da CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA; 
1.2.9. O local onde o link será instalado na Gerência de Informática da Câmara 
Municipal de Ipatinga no seguinte endereço: Praça dos Três Poderes, s/n – 
Centro Ipatinga/MG CEP 35160-011  
1.2.10. O LINK de Internet deverá ser entregue com todos os equipamentos 
necessários configurados (INCLUSO). 

 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais legalmente constituídos, cuja atividade 
seja compatível com o objeto desta Licitação, que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus anexos. 
 
2.1.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  
2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso pela Câmara 
Municipal de Ipatinga, ou que tenham sido declaradas inidôneas pela 
Administração Pública; 
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2.2.3. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.4. Cooperativas. 
 
2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da Licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL  
 
3.1. O edital poderá ser adquirido na sala da Comissão de Licitação, 3º andar, 
telefone (31) 3829-1243, no horário de 13:00 às 17:00 horas e pelo site da 
Câmara Municipal: www.camaraipatinga.mg.gov.br. 
 
DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro(a), o representante deverá 
estar munido de: 
4.1.1. Carteira de Identidade ou outro documento equivalente (original e cópia); 
4.1.2. Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

a) Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da 
empresa, devidamente comprovado através da apresentação da cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, fica dispensada a exigência constante do subitem 4.1.2. 

4.1.3. Cópia do Registro Comercial (no caso de empresa individual), Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (no caso de MEI), Contrato Social em 
vigor, ato constitutivo ou estatuto, a fim de comprovar se a atividade é compatível 
com o objeto licitado. 
4.1.4. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede onde conste 
seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 
sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. A 
certidão só será válida quando emitida dentro do ano corrente. 
4.1.5. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação (Modelo - Anexo III). 
4.2. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances 
verbais aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do 
item 4.1.  
4.3. Serão aceitos, para efeito de participação na presente licitação, envelopes 
encaminhados via Correios ou entregue “em mãos”. A ausência de representante 
credenciado, ou do documento de credenciamento implicará a impossibilidade da 
formulação de lances verbais após a classificação preliminar, bem como a perda 
do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o 
representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
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4.4. Para os envelopes enviados via Correios, os mesmos somente serão aceitos 
se entregues à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGÃO antes da 
hora prevista para abertura da Sessão, ou seja, antes das 13h30min (treze horas 
e trinta minutos), ficando fora da concorrência os envelopes que chegarem após 
este horário, mesmo que recebidos em outro setor da Câmara Municipal de 
Ipatinga. 
     4.4.1. A empresa que encaminhar os envelopes via Correios não se credencia 
para a oferta de lances verbais, devendo constar dentro do envelope “B” de 
Proposta de Preços a Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 
 
4.5. SOBRE O ARTIGO 43 DAS LEIS COMPLEMENTARES 123/2006 E 
147/2014 
 
4.5.1. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, e suas 
alterações, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme Item 7.1.2. deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
4.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 4.5.2, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogação a licitação. 
 
DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1. Os documentos necessários para o Credenciamento, a Proposta Comercial e 
a Habilitação, deverão ser apresentados em 03 (três) envelopes distintos, no 
local, dia e hora previstos para o início do certame; 
 
5.1.1. Os documentos de Credenciamento (item 4 deste Edital) deverão ser 
apresentados em envelope sem lacre, contendo as seguintes indicações no seu 
anverso: 
      
 
 
 
 
 

ENVELOPE A – CREDENCIAMENTO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA  
EDITAL DO PREGÃO Nº. 21/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ 
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5.1.2. Os documentos de Proposta Comercial (Modelo – Anexo II) e de 
Habilitação (item 7 deste Edital) deverão ser apresentados em envelopes 
lacrados, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
 
ENVELOPE B – PROPOSTAS DE 
PREÇOS  
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA  
EDITAL DO PREGÃO Nº 21/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 

ENVELOPE C – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA  
EDITAL DO PREGÃO Nº 21/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 

 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. No envelope “B” destinado à proposta de preços deverá: 
6.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa com identificação do Licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadas, 
assinadas e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do Licitante 
proponente. 
6.1.2. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.1.3. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e 
seus anexos, em moeda corrente nacional (R$...,00), expressos em algarismos e 
por extenso; 
6.1.4. Apresentar a proposta de preços, conforme Anexo II – Proposta 
Comercial, deste Edital. Em caso de divergência entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, será considerado este último. Conterá também o prazo 
de validade da proposta. Especificar o número da conta corrente, agência e nome 
do banco do qual o licitante é cliente; 
6.1.5. Constar oferta firme e precisa, por item, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.1.6. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico – e-mail, este último se houver, para contato. 
6.1.7. Ser declarado expressamente que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.1.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.1.9. A simples participação neste certame implica: 
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.  
c) Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
prazo referido nesta alínea será considerado como aceito para efeito de 
Julgamento; 
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6.1.10. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
6.1.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto deste Edital ser fornecido à Câmara Municipal, sem ônus 
adicionais. 
 
DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. O envelope “C” Documentação deverá conter: 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social na íntegra (acompanhado de 
todas as alterações contratuais) ou a última Alteração Contratual desde que 
consolidada, se houver, devidamente registrados no órgão competente, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos da eleição de seus atuais administradores, 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (no caso de MEI), salvo 
se já estiver apresentado no Credenciamento. 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretores em exercício. 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débito relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), observada sua validade; 
c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, Estadual e 
Federal, observada sua validade; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
 
a) Certidão Negativa de falência e Concordata OU outra equivalente que a 
substitua. 
 
7.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

a) CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Declaração da empresa licitante de que 
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cumpre o disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, no que 
diz respeito ao trabalho de menores (Modelo - Anexo IV). 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a 
ser contratado pela Câmara Municipal (Modelo – Anexo V). 

c) Apresentar 1 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que afirme ter a licitante executado 
serviços de mesma natureza e porte compatíveis com o objeto da licitação.  

d) Apresentar termo de autorização da Anatel – Agência Nacional de 
Telecomunicações, em nome da Licitante, para prestação do serviço, 
objeto deste Edital. 

 
7.2. Disposições Gerais da Habilitação 
7.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 
7.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
7.2.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o 
disposto nos itens 27 e 28 deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no item 
4.5.2 ou da Lei Complementar nº. 147/2014. 
7.2.4 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 
habilitação da licitante, o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados 
necessários em sites oficiais, fará a consulta para saneamento das falhas 
encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos. 
7.2.5. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, 
somente serão aceitos com data não excedente a 120 (cento e vinte) dias de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
7.2.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da 
matriz ou da filial da licitante, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza ou por força de Lei, comprovadamente somente possam ser emitidos 
em nome da matriz. 
 
DO PROCESSAMENTO 
 
8.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio designados para realização deste certame 
constam da Portaria nº. 283/2018. 
8.1.1. O início da Sessão está prevista para as 09h30min (NOVE HORAS E 
TRINTA MINUTOS) DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2018, na sala de Reuniões 
da Câmara Municipal de Ipatinga, na Praça Três Poderes, s/nº, Centro. 
8.1.2. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços com os documentos que a instruírem e a Habilitação, será 
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pública, dirigida por um Pregoeiro de acordo com a legislação supracitada e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos. 
8.1.3. Na fase de Credenciamento, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 
termos do inciso IV, artigo 9º, do Decreto Municipal nº. 5.298/2005, para a prática 
dos demais atos do certame. 
8.1.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não haverá tolerância para 
atrasos, sendo vetada a entrada de licitantes após o término do período de 
Credenciamento, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e Documentos de Habilitação. 

8.1.4.1. Todos os celulares deverão permanecer no modo silencioso e não 
será permitido o uso destes durante a Sessão. 

8.1.5. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, 
sendo feita a sua conferência e posterior rubrica. 

8.1.5.1. O representante da empresa deverá estar ciente do valor mínimo a 
ser ofertado, pois não será permitido contato telefônico para obtenção de 
informações. 

8.1.6. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o 
estabelecido no item 9, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de 
sua aceitabilidade. 
 
 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. As propostas serão julgadas e adjudicadas considerando-se o MENOR 
PREÇO GLOBAL, conforme definidos neste Edital e seus Anexos. 
9.1.1. Será classificada pelo Pregoeiro a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, 
em conformidade com o objeto licitado, e as propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
9.1.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item 9.1.1, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas; 
9.1.3. Aos proponentes classificados será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
9.1.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 
9.1.5. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
9.1.6. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
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9.1.7. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, conforme documentação exigida 
neste edital. 
9.1.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, 
pelo Pregoeiro. 
9.1.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
definido neste Edital e seus Anexos. 
9.1.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura 
da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
9.1.11. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
9.1.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa em Sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
9.1.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
10.1.1. Não serão reconhecidos os pedidos de impugnação interpostos vencidos 
os respectivos prazos legais. 
 
DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contra-razões, em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente,  
sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
11.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 
11.1.2. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terão 
efeito suspensivo. 
11.1.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, 
será reduzida a termo em ata. 



CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
Praça  Três Poderes, s/nº – Centro – Ipatinga/MG 

CEP: 35.160-011 – Fone: (31) 3829-1243 
 
 

11 / 34 

 

11.1.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala de Licitação, no terceiro andar da Câmara Municipal de 
Ipatinga, nos dias úteis no horário de 12:00 às 18:00 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 
 
12.1.1. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a 
efetiva prestação dos serviços nas condições especificadas neste Edital.  
12.1.2. O pagamento referente a taxa de instalação dar-se-á junto com a primeira 
parcela. 
12.1.3. O pagamento da primeira parcela referente ao valor mensal da assinatura 
se iniciará após 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Termo de Aceite. 
12.1.4. Os pagamentos serão efetuados pela Contabilidade da Câmara Municipal 
de Ipatinga em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura 
pela CONTRATADA, desde que acompanhada da documentação exigida.  
12.1.5. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias.  
12.1.6.  Caso a CONTRATADA não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais 
documentos à Câmara Municipal de Ipatinga no prazo fixado, a data do 
pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso.  
12.1.7.  A Câmara Municipal de Ipatinga, identificando quaisquer divergências na 
nota fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos serviços prestados, 
deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado 
somente a partir da reapresentação / substituição do documento, desde que 
devidamente sanado o vício.  
12.1.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, seja relativa à 
execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a liberação dos 
pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.  
12.1.9. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de 
prestação de serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação 
do cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente 
a apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas 
as eventuais pendências apuradas.  
12.1.10. No corpo da nota fiscal deverá constar o número da conta bancária e 
agência onde deverá ser efetuado o crédito para quitação da mesma. 
12.1.11. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
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devidamente regularizados; 
12.1.12. De acordo com o Protocolo ICMS 42, ficam obrigados a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-
A, desde 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 
Pública, à exceção do Microempreendedor Individual – MEI, de que trata o artigo 
18-A da LC 123/2006. 
 
DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
 
13.1. No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pela IPCA – 
Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE ou por outro índice que 
vier a substituí-lo, calculado “pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do 
efetivo pagamento. 
 
13.1.1. A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos 
em que ficar comprovada a responsabilidade da Câmara Municipal de Ipatinga. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
14.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta da dotação orçamentária 1.0101.01.031.0001.2 003 3.3.90.39.72.00 – 
Despesas de Teleprocessamento, do orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Ipatinga. 
 
DOS PREÇOS 
 
15.1. O preço máximo que a Câmara Municipal de Ipatinga se dispõe a pagar 
para os itens relacionados no objeto deste Edital é o descrito na tabela abaixo: 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
Taxa de 

Instalação 
(A) 

Valor  
Mensal (B) 

Valor Anual 
(B x 12) (C) 

1 1 SERV 

Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de 
Serviços e Instalação de Internet, 
com fornecimento de equipamentos 
necessários, através de Link de 
Internet Dedicado, usando tecnologia 
de fibra ótica, homologado pela 
Anatel, a fim de suprir as 
necessidades da Câmara Municipal 
de Ipatinga, conforme especificações 
técnicas descritas neste Termo de 
Referência. 

R$ 913,33 R$ 1.450,00 R$ 17.400,00 

TOTAL (A + C) 18.313,33
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A não assinatura do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias da convocação pela 
Contratante e o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência da Licitante Vencedora, sujeitando-se, dentre 
outras, às seguintes penalidades, aplicadas e aprovadas pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Ipatinga: 

a) Advertência; 
b) Multas; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de Ipatinga, nos termos do artigo 87, III da Lei nº. 8.666/93;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
16.2. A aplicação de sanção administrativa será precedida do devido processo 
legal, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
DAS MULTAS E DA ISENÇÃO DA PENALIDADE 
 
17.1. A Contratada sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o 
valor global do Contrato: 

a) 4% (quatro por cento), caso venha se conduzir culposamente no curso da 
execução do Contrato; 

b) 8% (oito por cento), se o desrespeito contratual durante a execução do 
mesmo se der dolosamente; 

      c) 10% (dez por cento), caso venha desistir da execução do Contrato, sem 
prejuízo de outras cominações legais. 
 
17.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa 
tenha junto à Câmara Municipal, devendo ser aplicadas por representação da 
Gerência de Informática e aprovação do Presidente da Câmara Municipal de 
Ipatinga. 
 
17.3. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa: 

a) greve generalizada dos empregados da Licitante Vencedora; 
b) interrupção dos meios normais de transportes; 
c) acidente que implique em retardamento da execução do Contrato sem 

culpa por parte da Licitante Vencedora. 
 
DA RESCISÃO 
 
18.1. Na rescisão aplicar-se-á no que couber as disposições legais contidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19. Integram este Pregão: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Proposta Comercial; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação deste Edital;  
d) Anexo IV - Modelo da Declaração da empresa licitante de que cumpre o 

disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, no que diz respeito 
ao trabalho de menores; 

e) Anexo V - Declaração de inexistência de fato superveniente que possa 
impedir a sua habilitação na licitação; 

f) Anexo VI – Minuta do Contrato; 
 
20. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
21. Fica assegurado à Câmara o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
22. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Câmara não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase de licitação. 
24. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
25. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Câmara. 
27. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
pregão. 
28. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
29. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
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escrito, ao Pregoeiro, na Câmara Municipal de Ipatinga, à Praça Três Poderes, 
s/nº - Centro, 3º andar – Sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário 
de 13:00 h às 17:00 horas, pessoalmente, ou por meio do telefone: (31) 3829-
1243. 
30. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
31. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o de 
Ipatinga/MG, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
Ipatinga, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 
Rodrigo Nunes Bernardo 
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 
 

PROCESSO LICITÓRIO Nº. 175/2018 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Serviços e Instalação de 
Internet, com fornecimento de equipamentos necessários, através de Link de Internet 
Dedicado, usando tecnologia de fibra ótica, homologado pela Anatel, a fim de suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme especificações técnicas 
descritas neste Termo de Referência. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1. Fornecimento de serviço e instalação de link de Internet Dedicado de 50 mbps 

full no mínimo, usando tecnologia de fibra óptica, com garantia da conexão em 
100% para download e upload com 8 (oito) IPs válidos. 

2.2. O serviço, depois de implantado, deverá funcionar durante 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, garantindo uma disponibilidade mínima 
de 99,17% (noventa e nove vírgula dezessete porcento). 

2.3. Latência média mensal:  100 (cem) ms. O tempo de latência dos pacotes, médio 
mensal deverá ser menor ou igual a 100 (cem) milissegundos, possibilitando 
aplicações on-demand. 

2.4. Perda de pacotes média mensal:  1,0 (um vírgula zero) %.  A quantidade de 
pacotes de dados perdidos por mês deverá ser  1,0 (um vírgula zero) % de 
todos os pacotes transmitidos. 

2.5. Fornecer, instalar, substituir e manter em funcionamento adequado, em face dos 
requisitos técnicos licitados, todos os dispositivos tecnológicos que fazem parte 
da execução do objeto. 

2.6. A Licitante vencedora deverá implantar e manter o funcionamento do serviço, 
através do uso da(s) tecnologia(s) que julgar adequada(s), desde que atenda a 
todos os requisitos mínimos apresentados neste Termo de Referência, 
garantindo total compatibilidade entre elas e sem que haja prejuízo para 
qualidade dos serviços prestados à CÂMARA. 

2.7. A Licitante vencedora deverá possuir um Centro de Atendimento com horário 
mínimo de funcionamento das 07:00 as 19:00 horas durante os dias úteis da 
semana, devendo ser disponibilizado para atendimentos à CÂMARA, telefone 
fixo e o e-mail da Licitante vencedora, sendo que somente a Gerência de 
Informática desta Casa poderá efetuar a abertura de chamados. 

2.8. As eventuais interrupções na prestação dos serviços deverão ser recuperadas, 
em média, no prazo de até 06 (seis) horas, contadas a partir da data/horário de 
reclamação da CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA; 

2.9. O local onde o link será instalado na Gerência de Informática da Câmara 
Municipal de Ipatinga no seguinte endereço: Praça dos Três Poderes, s/n – 
Centro Ipatinga/MG CEP 35160-011  
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2.10. O LINK de Internet deverá ser entregue com todos os equipamentos 
necessários configurados (INCLUSO). 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1. Garantir a prestação dos serviços de Link Dedicado de Internet para a Câmara 

Municipal de Ipatinga, tendo em vista o término do contrato nº 39/2018 no dia 
01/11/2018; 

3.2. Necessidade constante do uso do Link de Internet tanto para navegação dos 
usuários como para hospedagem do Site, Portal da Transparência, Correio 
Eletrônico, Transmissão das Reuniões de Vereadores e Audiências Públicas 
desta Casa Legislativa, visando dar rapidez aos procedimentos administrativos, 
legislativos e outros necessários ao bom funcionamento da instituição. 
 

4. RESPONSABILIDADES DE USO E FORNECIMENTO 
 

4.1. Da Câmara 
 

4.1.1. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa executar 
o serviço dentro das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e 
da legislação pertinente e em vigor; 

4.1.2. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;  

4.1.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste documento, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório;  

4.1.4. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal ou Fatura conforme item 7 – Forma de 
Pagamento;  

4.1.5. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos 
serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;  

4.1.6. Exercer a fiscalização dos materiais e os serviços por servidor especialmente 
designado, na forma prevista na Lei nº 8666/93;  

4.1.7. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução 
do serviço contratado.  

4.1.8. O Gestor do Contrato deverá emitir Termo de Aceite em conformidade com o 
objeto deste Termo de Referência.            

 
4.2. Licitante 

 
4.2.1. Os custos de instalação, material e serviços referentes ao objeto citado serão de 

responsabilidade da empresa licitante vencedora.  
4.2.2. O(s) equipamento(s) será(ão) de inteira responsabilidade da empresa licitante 

vencedora, bem como a garantia, substituição e reparos quando necessários, sem 
ônus financeiro para a Câmara Municipal de Ipatinga 

4.2.3. O LINK deverá ser instalado na Gerência de Informática da Câmara Municipal de 
Ipatinga, no endereço Praça dos Três Poderes, s/n – Centro – Ipatinga/MG e deverá 
atender à legislação e normas técnicas aplicáveis, em especial às normas e regras 
da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  

4.2.4. Emitir Nota Fiscal ou Fatura corresponde ao serviço prestado até o 5º dia do mês 
subsequente ao respectivo mês do serviço prestado, informando dentre outras 
coisas o período de execução no formato mês/ano. 
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4.2.5. A Licitante Vencedora deverá possuir licença emitida pela ANATEL, em nome da 
Licitante, que comprove que a mesma esta apta a prestar o serviço ora ofertado. 

4.2.6. Os serviços contratados devem ser instalados pela Licitante vencedora e estarem 
disponíveis para uso da CÂMARA, em observância às regras estabelecidas nestes 
Termo de Referência e no edital de Licitação, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir 
da assinatura do Contrato; 

4.2.7. A Licitante deverá comprometer-se a prestar o serviço de forma eficiente, devendo 
zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços prestados e pela 
confidencialidade quanto aos dados e informações transmitidos. Deverá também 
observar as leis e normas técnicas relativas à instalação dos equipamentos; 

4.2.8. Garantir os níveis de qualidade, estabilidade e suporte aos serviços do objeto 
licitado, conforme as especificações contidas no item 2 deste Termo de Referência. 

4.2.9. Em caso de interrupção ou degradação do serviço, a CÂMARA descontará da 
remuneração o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a 30 
(trinta) minutos; porém, se a mesma ocorrer por um dos motivos abaixo, não 
ocorrerá o desconto da remuneração, cabendo à empresa o ônus da prova. 

4.2.9.1. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de 
equipamentos não mantidos pela Licitante vencedora; 

4.2.9.2. Falha de equipamento da Licitante vencedora, ocasionada pela 
CÂMARA; 

4.2.9.3. Falha na infra-estrutura de rede interna da CÂMARA; 
4.2.9.4. Realização de testes, ajustes e manutenção preventiva necessários 

ao funcionamento dos serviços, mediante prévio entendimento entre as 
partes (mínimo de 48 horas); 

4.2.9.5. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da 
Licitante vencedora às dependências da CÂMARA, onde estejam 
localizados os equipamentos da mesma; 

4.2.10. O valor dos créditos correspondentes ao tempo de interrupção será creditado na 
Nota Fiscal/Fatura até o segundo mês subsequente à sua geração, com base no 
preço vigente no mês do crédito, limitado ao valor mensal contratado. 

4.2.11. Para efeito de créditos compulsórios devidos pelo Licitante vencedora à CÂMARA, 
observado o disposto no subitem 4.2.8, o período mínimo a ser considerado é de 30 
(trinta) minutos consecutivos, adotando-se como início da contagem de tempo o 
horário da comunicação do fato pela CÂMARA, ao Suporte Técnico do Licitante. 

 
Fórmula para o cálculo do desconto: 
 

VC = (VM  N)  1440,      onde: 
 

VC = valor do crédito 
VM = valor mensal do ACESSO 
N = quantidade de unidades de períodos de 30 (trinta) minutos inteiros em que o 
serviço ficou interrompido 

 
4.2.12. Obedecer fielmente os prazos fixados pela CÂMARA para instalação e 

manutenção das redes de comunicação; 
4.2.13. Observar fielmente a Legislação do IEF, IBAMA e outros órgãos de proteção do 

meio-ambiente. 
4.2.14. Pagar todos os impostos, taxas, obrigações fiscais e todas as despesas 

operacionais que incidam sobre os produtos/serviços contratados. 
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4.2.15. Manter todas as condições assumidas de habilitação e qualificação durante todo o 
período de vigência do contrato 

 
5. DA DOCUMENTAÇÃO 
 

5.1. Registro Comercial no caso de empresa individual, Estatuto ou Contrato Social 
da Empresa e Última Alteração Contratual ou Contrato Consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. O objetivo 
social tem que estar condizentes com o objeto da licitação. 

5.2. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

5.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.5. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débito com o INSS; 
5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos 

junto à União ou Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e da 
Dívida Ativa da União; 

5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
5.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante; 
5.9. Certificado de Regularidade com o FGTS; 
5.10. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93 . 

5.11. 1 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que afirme ter a licitante executado serviços de mesma 
natureza e porte compatíveis com o objeto da licitação.  

5.12. Apresentar termo de autorização da Anatel – Agência Nacional de 
Telecomunicações, em nome da Licitante, para prestação do serviço, objeto 
deste Termo. 

 
 
6. DA PROPOSTA  

 
6.1. A proposta deverá conter:   

6.1.1. Valor em moeda corrente nacional (real), onde estejam incluídas todas as 
despesas inerentes ao fornecimento e instalação do LINK ora licitado, com 
equipamento(s) necessário(s) incluso(s) e configurado(s), obrigações fiscais e 
demais encargos conforme modelo da Proposta de Preço anexo (ANEXO I). 

6.1.2. O Licitante deverá apresentar preço unitário e total do item licitado, instalado, 
condição esta indispensável para julgamento.  

6.1.3. A licitante deverá mencionar em sua proposta a GARANTIA do LINK licitado, não 
podendo ser inferior ao estabelecido no edital. 

6.2. Para efeito de julgamento esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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7. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 

a) em moeda corrente; 
b) na conta-corrente da Contratada, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de apresentação da nota fiscal no Órgão de Informática, 
mediante cumprimento das obrigações elencadas no sub-item 4.2 – 
Responsabilidades de Uso e Fornecimento. 

7.1.1. No corpo da nota fiscal deverá constar o número da conta bancária e agência onde deverá 
ser efetuado o crédito para quitação da mesma. 

7.1.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1.3. De acordo com o Protocolo ICMS 42, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, 
desde 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 
Pública, à exceção do Microempreendedor Individual – MEI, de que trata o artigo 18-
A da LC 123/2006. 

7.2. O pagamento referente a taxa de instalação será feito junto da primeira parcela. 
7.3. O pagamento da 1ª parcela referente ao valor mensal da assinatura se iniciará 

após 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Termo de Aceite. 
 
 
8. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de 

Aceite, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do 
inciso IV do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, mediante celebração do competente 
Termo Aditivo. 

 
9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
9.1.  A gestão do Contrato será a cargo da Gerência de Informática, responsável pela 

liquidação da despesa e pelo cumprimento das obrigações assumidas, consoante 
as disposições do artigo 67, da Lei 8666/93, mediante informações prestadas 
pelo fiscal do contrato, servidor Adriano Sathler Horsts e pelo suplente, servidor 
Fernando Miranda de Souza, nomeados pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Ipatinga, quanto à eficiência dos serviços. 

 
 
10. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 

a inadimplência da contratada, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes 
penalidades, aplicáveis pela Gerência de Informática e aprovadas pelo 
Presidente: 

10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multas;  
10.1.3. Suspensão temporária do direito para licitar e contratar com a Câmara Municipal 

de Ipatinga, nos termos do artigo 87, III da Lei n° 8.666/93; 
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10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
 
 
 

Ipatinga, 30 de novembro de 2018 
 
 
 
 

André dos Santos Moreira 
Gerente de Informática 

 
 
 

Marcelo Ricardo Afonso da Silva 
Superintendente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Prezado(a) Senhor(a), 
 

A Câmara Municipal de Ipatinga solicita orçamento dos materiais ou serviços abaixo relacionados: 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO Taxa de 
Instalação (A) 

Valor  
Mensal (B) 

Valor Anual (B 
x 12) (C) 

1 1 SERV 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Serviços e Instalação de 
Internet, com fornecimento de equipamentos 
necessários, através de Link de Internet 
Dedicado, usando tecnologia de fibra ótica, 
homologado pela Anatel, a fim de suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Ipatinga, 
conforme especificações técnicas descritas neste 
Termo de Referência. 

   

TOTAL (A + C)  
 

 

 

 

 
 
 
 
NOTA: De acordo com o Protocolo ICMS 42, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1  
ou 1-A, desde 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública, à exceção do Microempreendedor Individual – MEI, de que trata o artigo 18-A da LC 123/2006. 
 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 
 
  
            
         
     
 

 
 
 

 

(    ) COMPRA DIRETA                         ( x  ) PROCESSO LICITATÓRIO 

- Validade da Proposta: 60 dias (MÍNIMO) 

- Prazo para Entrega/Execução: CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

- Condições de Pagamento: CONFORME PROJETO BÁSICO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

Identificação da Empresa (OBRIGATÓRIO) 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

Responsável:  

Fone:  

E-mail:  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018 
PREGÃO Nº. 21/2018 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL  
 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
Taxa de 

Instalação 
(A) 

Valor  
Mensal (B) 

Valor 
Anual (B x 

12) (C) 

1 1 SERV 

Contratação de empresa 
especializada para fornecimento 
de Serviços e Instalação de 
Internet, com fornecimento de 
equipamentos necessários, 
através de Link de Internet 
Dedicado, usando tecnologia de 
fibra ótica, homologado pela 
Anatel, a fim de suprir as 
necessidades da Câmara 
Municipal de Ipatinga, conforme 
especificações técnicas descritas 
neste Edital. 

   

TOTAL (A + C)  
 
Validade da Proposta: 60 dias  
 
Prazo para Entrega/Execução: Conforme Edital  
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital 
 
 
Ipatinga, _____/_____/2018. 
 
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
Razão Social:------------------------------------------------------------------------- CNPJ:---------------------------
Endereço:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Telefone/fax:----------------------------------------------------- E-mail:------------------------------------------------- 
Banco: -------------------------- Agência: ----------------------------- C/C: ------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deve ser feito em papel timbrado da empresa e deve conter 
o carimbo da empresa e assinatura do representante legal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

Deve conter a identificação da declarante, bem como a do representante legal.  

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)________________________________CNPJ Nº 
____________,sediada (endereço completo)________________, declara, sob 
pena da lei,  que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos nos 
sub itens do item 7. 
 
 
 
Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo edital da 
licitação PREGÃO 21/2018, da Câmara Municipal de Ipatinga – MG e por ela 
responde integralmente a declarante.  
 
 
 

_____________________,____ de ______________ de 2018. 
 

 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
 
 
 

Nome Completo do Declarante 
 
 
 

 
*OBS.: Apresentar no Envelope A – Credenciamento. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

  Deve conter a identificação da empresa declarante,      
bem como a de seu representante legal. 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO 
DO MENOR 
 
 
  Declaramos para os fins de direito que esta empresa cumpre 
integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 
 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de quatorze anos”. 

 
  Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo 
Edital da Licitação, PREGÃO 21/2018, da Câmara Municipal de Ipatinga-MG e 
por ela responde integralmente a declarante. 
 
 

______________________, _____ de ___________ de 2018. 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
 
 
 

Nome completo do Declarante 

 
 
 
*OBS.: Apresentar juntamente com os Documentos de Habilitação – Envelope C.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº. 
______________, sediada (endereço completo) ______________, declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da 
licitação, PREGÃO 21/2018, da Câmara Municipal de Ipatinga - MG e por ela 
responde integralmente a declarante. 

 
 

_____________________, _____ de ___________ de 2018. 
. 

 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
 
 
 

Nome completo do Declarante 

 
 
 
 
 
 

*OBS.: Apresentar juntamente com os Documentos de Habilitação – Envelope C. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 175/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018 
 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO  
 

 
TERMO DE CONTRATO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA E A 
EMPRESA ____________________________. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, sediada na Praça dos Três 
Poderes, s/nº, Centro, nesta cidade de Ipatinga, Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 
19.871.680/0001-47, representada por seu Presidente, Vereador 
JADSON HELENO MOREIRA, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa __________________, sediada à 
______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, sob o número ______________, representada por 
________________, CPF: _______________ CI: _____________, 
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no Pregão 
nº. 21/2018, Processo Licitação nº. 175/2018, de 27 de dezembro de  
2018, nas Leis nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as devidas alterações, no Decreto Municipal nº. 
5.298, de 18 de maio de 2005 e nas Leis Complementares 123/2006 e 
147/2014 e demais normas pertinentes, celebram o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O Contrato será elaborado com base no Edital de Licitação referente ao 
Pregão nº. 21/2018, a proposta da Contratada e o Ato de Homologação 
integrantes do procedimento licitatório nº. 175/2018. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2. O presente Pregão Presencial tem por objeto a contratação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais  
para fornecimento de Serviços e Instalação de Internet, com fornecimento de 
equipamentos necessários, através de Link de Internet Dedicado, usando 
tecnologia de fibra ótica, homologado pela Anatel, a fim de suprir as necessidades 
da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme condições constantes neste Contrato  
e seus anexos. 
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2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
2.1.1. Fornecimento de serviço e instalação de link de Internet Dedicado de 50 
mbps full no mínimo, usando tecnologia de fibra óptica, com garantia da conexão 
em 100% para download e upload com 8 (oito) IPs válidos. 
2.1.2. O serviço, depois de implantado, deverá funcionar durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, garantindo uma disponibilidade 
mínima de 99,17% (noventa e nove vírgula dezessete porcento). 
2.1.3. Latência média mensal:  100 (cem) ms. O tempo de latência dos pacotes, 
médio mensal deverá ser menor ou igual a 100 (cem) milissegundos, 
possibilitando aplicações on-demand. 
2.1.4. Perda de pacotes média mensal:  1,0 (um vírgula zero) %.  A quantidade 
de pacotes de dados perdidos por mês deverá ser  1,0 (um vírgula zero) % de 
todos os pacotes transmitidos. 
2.1.5. Fornecer, instalar, substituir e manter em funcionamento adequado, em 
face dos requisitos técnicos licitados, todos os dispositivos tecnológicos que 
fazem parte da execução do objeto. 
2.1.6. A Contratada deverá implantar e manter o funcionamento do serviço, 
através do uso da(s) tecnologia(s) que julgar adequada(s), desde que atenda a 
todos os requisitos mínimos apresentados neste Contrato, garantindo total 
compatibilidade entre elas e sem que haja prejuízo para qualidade dos serviços 
prestados à CÂMARA. 
2.1.7. A Contratada deverá possuir um Centro de Atendimento com horário 
mínimo de funcionamento das 07:00 as 19:00 horas durante os dias úteis da 
semana, devendo ser disponibilizado para atendimentos à CÂMARA, telefone fixo 
e o e-mail da Licitante vencedora, sendo que somente a Gerência de Informática 
desta Casa poderá efetuar a abertura de chamados. 
2.1.8. As eventuais interrupções na prestação dos serviços deverão ser 
recuperadas, em média, no prazo de até 06 (seis) horas, contadas a partir da 
data/horário de reclamação da CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA; 
2.1.9. O local onde o link será instalado na Gerência de Informática da Câmara 
Municipal de Ipatinga no seguinte endereço: Praça dos Três Poderes, s/n – 
Centro Ipatinga/MG CEP 35160-011  
2.1.10. O LINK de Internet deverá ser entregue com todos os equipamentos 
necessários configurados (INCLUSO). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DE USO E 
FORNECIMENTO 
 
3.1 - DA CONTRATANTE 
 
3.1.1. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
executar o serviço dentro das normas deste Contrato, dos documentos que o 
acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
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3.1.2. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e 
esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre 
os serviços;  
3.1.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste documento, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório;  
3.1.4. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal ou Fatura conforme item 7 – Forma de 
Pagamento;  
3.1.5. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a 
substituição dos serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo 
com a proposta;  
3.1.6. Exercer a fiscalização dos materiais e os serviços por servidor 
especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 8666/93;  
3.1.7. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na 
execução do serviço contratado.  
3.1.8. O Gestor do Contrato deverá emitir Termo de Aceite, em conformidade com 
o objeto deste Contrato. 
 
 
3.2 – DA CONTRATADA 
 
3.2.1. Arcar com todos os custos de instalação, material e serviços referentes ao 
meio de conexão, objeto deste Contrato 
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os equipamentos, bem como a garantia, 
substituição e reparos quando necessários, sem ônus financeiro para a Câmara 
Municipal de Ipatinga 
3.2.3. O LINK deverá ser instalado na Gerência de Informática da Câmara 
Municipal de Ipatinga, no endereço Praça dos Três Poderes, s/n – Centro – 
Ipatinga/MG e deverá atender à legislação e normas técnicas aplicáveis, em 
especial às normas e regras da Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL.  
3.2.4. Possuir licença emitida pela ANATEL, em nome da Licitante, que comprove 
que a mesma esta apta a prestar o serviço ora ofertado. 
3.2.5. Os serviços contratados devem ser instalados pela Licitante vencedora e 
estarem disponíveis para uso da CÂMARA, em observância às regras 
estabelecidas nestes Termo de Referência e no edital de Licitação, em até cinco 
dias úteis, após a assinatura do Contrato; 
3.2.6. Prestar o serviço de forma eficiente, devendo zelar estritamente pelo sigilo 
inerente aos serviços prestados e pela confidencialidade quanto aos dados e 
informações transmitidos. Deverá também observar as leis e normas técnicas 
relativas à instalação dos equipamentos; 
3.2.7.Garantir os níveis de qualidade, estabilidade e suporte aos serviços do 
objeto deste Contrato, conforme especificações contidas no item 2.1 deste 
Contrato; 
3.2.8. Em caso de interrupção ou degradação do serviço, a CÂMARA descontará 
da remuneração o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a 30 
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(trinta) minutos; porém, se a mesma ocorrer por um dos motivos abaixo, não 
ocorrerá o desconto da remuneração, cabendo à empresa o ônus da prova. 

3.2.8.1.Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de 
equipamentos não mantidos pela Contratada; 
3.2.8.2. Falha de equipamento da Licitante vencedora, ocasionada pela 
CÂMARA; 
3.2.8.3. Falha na infra-estrutura de rede interna da CÂMARA; 
3.2.8.4.Realização de testes, ajustes e manutenção preventiva 
necessários ao funcionamento dos serviços, mediante prévio 
entendimento entre as partes (mínimo de 48 horas); 
3.2.8.5. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal 
técnico da CONTRATADA  às dependências da CÂMARA, onde 
estejam localizados os equipamentos da mesma; 

3.2.9. O valor dos créditos correspondentes ao tempo de interrupção será 
creditado na Nota Fiscal/Fatura até o segundo mês subseqüente à sua geração, 
com base no preço vigente no mês do crédito, limitado ao valor mensal 
contratado. 
3.2.10. Para efeito de créditos compulsórios devidos pelo Licitante vencedora à 
CÂMARA, observado o disposto no subitem 3.2.8, o período mínimo a ser 
considerado é de 30 (trinta) minutos consecutivos, adotando-se como início da 
contagem de tempo o horário da comunicação do fato pela CÂMARA, ao Suporte 
Técnico da CONTRATADA. 
 

Fórmula para o cálculo do desconto: 
 

VC = (VM  N)  1440,      onde: 
 

VC = valor do crédito 
VM = valor mensal do ACESSO 
N = quantidade de unidades de períodos de 30 (trinta) minutos inteiros em 
que o serviço ficou interrompido 

 
3.2.11. Obedecer fielmente os prazos fixados pela CÂMARA para instalação e 
manutenção das redes de comunicação; 
3.2.12. Observar fielmente a Legislação do IEF, IBAMA e outros órgãos de 
proteção do meio-ambiente. 
3.2.13. Pagar todos os impostos, taxas, obrigações fiscais e todas as despesas 
operacionais que incidam sobre os produtos/serviços contratados. 
3.2.14. Manter, durante a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
3.2.15. Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os 
documentos com prazo de validade expirado.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 
4.1 - O Gestor do Contrato será a Gerência de Informática, responsável pela 
liquidação da despesa e pelo cumprimento das obrigações assumidas, consoante 
as disposições do artigo 67, da Lei 8666/93, mediante informações prestadas pelo 
fiscal do contrato, servidor Adriano Sathler Horsts e pelo suplente, servidor 
Fernando Miranda de Souza, nomeados pela Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Ipatinga, quanto à eficiência dos serviços. 
 
4.2. - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento 
das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. O preço global para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, é de R$ 
_____ (___________________________), sendo que R$_____ 
(___________________) referem-se à instalação, e R$ _______ 
(_________________) ao pagamento da mensalidade. 
 
5.2. O pagamento referente a taxa de instalação dar-se-á junto da primeira 
parcela; 
 
5.3. O pagamento da 1ª parcela referente ao valor mensal da assinatura se 
iniciará após 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Termo de Aceite. 
 
5.4. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a 
efetiva prestação dos serviços nas condições especificadas neste Contrato.  
 
5.5. A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência de Informática da Câmara 
Municipal de Ipatinga, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, a correspondente nota fiscal/fatura onde deverá constar o 
número da conta bancária e agência onde deverá ser efetuado o crédito para a 
quitação da mesma, juntamente com os documentos fiscais e tributários devidos, 
sem prejuízo dos previstos neste Contrato.  
 
5.6. Os pagamentos serão efetuados pela Contabilidade da Câmara Municipal de 
Ipatinga em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura pela 
CONTRATADA, desde que acompanhada da documentação exigida.  
 
5.7. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.  
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5.8. Caso a CONTRATADA não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais 
documentos à Câmara Municipal de Ipatinga no prazo fixado, a data do 
pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso.  
 
5.9. A Câmara Municipal de Ipatinga, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos serviços prestados, deverá 
devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação / substituição do documento, desde que devidamente sanado o 
vício.  
 
5.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do 
objeto, seja quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, 
sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.  
 
5.11. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de 
prestação de serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação 
do cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente 
a apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas 
as eventuais pendências apuradas.  
 
5.12. No corpo da nota fiscal deverá constar o número da conta bancária e 
agência onde deverá ser efetuado o crédito para quitação da mesma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à 
conta da dotação orçamentária 1.0101.01.031.0001.2 003 3.3.90.39.72.00 – 
Despesas de Teleprocessamento, do orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Ipatinga. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS 
7.1. DA VIGÊNCIA 
 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
Termo de Aceite, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde que obtidos 
preços e condições vantajosas para a administração, até o limite fixado no art. 57, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
 
7.2. DA INSTALAÇÃO  
 
Os serviços contratados devem ser instalados pela Contratada e estarem 
disponíveis para uso da CÂMARA, em observância às regras estabelecidas neste 
Contrato, em até cinco dias úteis após a assinatura do Contrato. 
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 CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
 
8.1 - No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pela IPCA – 
Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE ou por outro índice que 
vier a substituí-lo, calculado “pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do 
efetivo pagamento. 
 
8.2 - A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos 
em que ficar comprovada a responsabilidade da Câmara Municipal de Ipatinga. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Contratada, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes 
penalidades, aplicadas e aprovadas pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Ipatinga: 
a) Advertência; 
b) Multas; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal 
de Ipatinga, nos termos do artigo 87, III da Lei nº. 8.666/93;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.2 - A aplicação de sanção administrativa será precedida do devido processo 
legal, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS MULTAS 
 
10.1 - A Contratada sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o 
valor global do Contrato: 
a) 4% (quatro por cento), caso venha a descumprir culposamente no curso da 
execução do contrato;  
b) 8% (oito por cento), se o desrespeito contratual durante a execução do mesmo 
se der dolosamente; 
c) 10% (dez por cento), caso venha desistir da execução do contrato, sem 
prejuízo de outras cominações legais. 
 
10.2 - As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a 
Contratada tenha junto à Câmara Municipal, devendo ser aplicadas por 
representação da Gerência de Informática do Legislativo e aprovação do 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - Na rescisão aplicar-se-á no que couber as disposições legais contidas nos 
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artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ISENÇÃO DA PENALIDADE 
 
12.1 - As penalidades previstas nas cláusulas décima e décima primeira não 
serão aplicadas caso o inadimplemento ocorra por motivo de força maior ou caso 
fortuito, devidamente comprovado. 
 
12.2 - Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa: 
a) greve generalizada dos empregados da Contratada; 
b) interrupção dos meios normais de transportes; 
c) acidente que implique em retardamento da execução do serviço sem culpa por 
parte da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
termos do art. 65 e seus respectivos incisos e parágrafos da Lei 8.666/93, naquilo 
que couber a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 - A parte que infringir os termos do presente Contrato, responderá por perdas 
e danos consoante o que for apurado, podendo ensejar até mesmo a sua 
imediata rescisão. 
 
14.2 - Aplicar-se-á à execução do Contrato e aos casos omissos a Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ipatinga para dirimir questões porventura 
advindas do presente instrumento. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
assinam as partes e duas testemunhas, o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor. 
 
Ipatinga, ______ de ______________ de 2018. 
 
Jadson Heleno Moreira 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 
 
________________________________ 
Representante da Contratada 
 
_____________________                                 _____________________  
Testemunha                                                      Testemunha                 


